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   EXPEDIENTE

SEM ATOS

TERMO DE ADESÃO nº 06/2022 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova 
Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Flávio César Nogueira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 914.478.364-
72, torna público que, após constatada a regularidade da instrução do processo nº 413003/2022, conforme Parecer Prévio da Assessoria Jurídica, 
aderiu à Ata de Registro de Preços Nº 012/2022, oriunda do Pregão Presencial nº 001/2022 – Município de Passa e Fica/RN, para a contratação de 
empresa especializada nos serviços de tecnologia da informação, visando a manutenção de computadores, eletrônicos, redes de internet e backup 
em nuvem com servidor local destinado a atende as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, junto a empresa vencedora RSP NEGÓCIOS E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF nº. 43.839.764/0001-88, com o valor total de R$ 23.880,00 (vinte e três mil e oitocentos e oitenta reais).

Nova Cruz/RN, 13 de maio de 2022.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal

PORTARIA 

PORTARIA N° 93/2022 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR A PEDIDO o servidor HUDSON CARLOS DE CARVALHO ALVES, do cargo em comissão de Secretário Municipal 
de Cultura e Turismo - CC1, Cargo de Confiança Nível 1, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 16 de maio de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal


